
CHAMADA PARA BOLSISTA DO EDITAL PIBEX 2018/UFPA 

A coordenadora Profª Mrª Jucélia Estumano Henderson seleciona discentes 

interessados em preencher UMA vaga para bolsista no PROJETO DE EXTENSÃO 

PIBEX 2018: “CORAL INFANTO - JUVENIL ENCANTOS DA EAUFPA”  

Equipe do projeto: Coordenadora Mrª Jucélia Estumano Henderson (UFPA) e 

Participante externa Drª Ana Maria de Castro Souza (UEPA); 

Público-alvo: Alunos da UFPA matriculados em qualquer graduação a partir do 2º 

Semestre em situação de vulnerabilidade socioeconômica; 

Pré-requisitos: Tocar teclado ou piano ou violão, ler cifra e partitura, possuir afinação 

vocal e percepção auditiva. 

Valor da bolsa: R$ 400,00. 

Carga Horária: O bolsista deverá cumprir jornada de (20 horas semanais)  

Vigência do projeto: 12 meses de maio de 2018 a abril de 2019 

Inscrições: Os alunos que estiverem interessados em concorrer a vaga deverão 

encaminhar o currículo para jehenderson@ufpa.br 

Seleção: Os alunos previamente selecionados receberão um e-mail de confirmação e 

deverão comparecer na Escola de Aplicação, para breve entrevista e teste prático de 

habilidade na sala de música do complexo de Artes. A Escola de Aplicação está 

endereçada na Av. Perimetral Nº 1000 – Terra Firme – entre Rua da Horta e Rua 

Muicatiara. 

Critérios de Avaliação:  

- A seleção dos candidatos se dará por meio de avaliação curricular e entrevista; - 

Capacidade de apresentação de sugestões e propostas de atividades voltados para o canto 

coral com público infanto-juvenil como: (vocalizes e repertórios musicais); - Da execução 

do repertório musical escolhido pelo candidato voltado para o público infanto-juvenil; - 

Da execução musical de um repertório escolhido pela coordenadora/ avaliadora;  

Resultado: O aluno bolsista selecionado receberá notificação por e-mail, ligação 

telefônica e mensagens via WhatsApp da coordenadora;  

 

 

 

 

 



INFORMES IMPORTANTES DO EDITAL PIBEX 2018 

 

13. DA CONCESSÃO DA BOLSA  

13.1. Será considerado em situação de vulnerabilidade socioeconômica o (a) discente cuja 

família possua renda per capita não superior a um salário-mínimo e meio, conforme 

o disposto no art. 5º do Decreto nº. 7.234/2010;  

13.2. O candidato a bolsista deverá estar cursando, regularmente, pelo menos, o segundo 

semestre letivo e não estar cursando o último semestre, nos termos da Instrução 

Normativa n. 01/2007 da PROEX.  

13.3. Para inscrição do discente como bolsista, o coordenador (a) deverá, primeiramente, 

indicar o CPF do aluno no SISAE. Em seguida, o candidato a bolsa deverá realizar seu 

cadastro no SIGAEST, responder o questionário socioeconômico e anexar a 

documentação abaixo:  

I – Plano de Trabalho disponível em:  

http://proex.ufpa.br/PRINCIPAL/index.php/documentosdpp/787-modelo-de-plano-de-

trabalho.  

II – Termo de Compromisso disponível em:  

http://proex.ufpa.br/PRINCIPAL/index.php/documentosdpp/772-termo-de-compromisso-

de-bolsa-de- extensao-  

III – Cópia da Identidade ou qualquer outro documento oficial, (em formato eletrônico);  

IV – Comprovação de matrícula, quando for o caso por Declaração;  

V – Cópia do comprovante de renda familiar ou Declaração do CRASS;  

VI – Dados bancários (preferencialmente cópia do cartão em formato eletrônico), 

correspondente a conta ativa em nome do discente, apta a recebimento do depósito da bolsa.  

 

13.4. A AVALIAÇÃO PARA CADASTRO DOS DISCENTES CONSISTEM:  

 

I –Análise dos documentos;  

II – Do desempenho acadêmico,  

III –Do Plano de Trabalho e Termo de Compromisso do Bolsista;  

IV – Na verificação de acúmulo de bolsas para a realização do cadastro do discente.  

13.5. A não apresentação dos documentos acima destacados implica no indeferimento 

do cadastro, excetuando-se o domicílio bancário, o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias 

para ser apresentado;  

13.6. Não haverá pagamento retroativo de bolsas nos casos em que:  

I – O discente não tenha realizado o seu cadastro no período previsto neste edital, salvo 

o disposto no item 13.5;  

II – A frequência do bolsista não tenha sido registrada pelo coordenador até o dia 10 (dez) 

do mês subsequente. 

 

 

 

 

 



14. DOS IMPEDIMENTOS À CONCESSÃO DE BOLSAS  

 

14.1. Não será permitido o acúmulo de Bolsas, salvo nos casos de Bolsa moradia e 

auxilio permanência do ME, PROMISSAES, Indígena e Quilombolas;  

14.2. A Inadimplência do acadêmico em relação a serviços e benefícios decorrentes dos 

editais da PROEX gera impedimento para a concessão de bolsas;  

14.3. Alunos de pós-graduação;  

14.4. Alunos de Graduação com vínculo empregatício;  

14.5. O discente que tenha vínculo familiar com o Coordenador ou qualquer membro da 

equipe técnica, cônjuge, companheiro (a), parente consanguíneo, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau.  

14.6. O discente com CRG inferior a 5 (cinco).  

 

 

17. DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS DISCENTES: 

 

17.1. O discente deverá proceder conforme as normas a seguir: 

I – Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFPA, no campus onde o 

projeto for aprovado;  

II – Dispor de, no mínimo, 20 horas semanais para dedicar às atividades previstas no 

Plano de Trabalho;  

III – Elaborar, sob a orientação do Coordenador do Projeto, o Plano de Trabalho;  

IV – Permanecer vinculado ao projeto por três meses, no mínimo, salvo casos de força 

maior, para fazer jus à certificação da ação extensionista;  

V – O não cumprimento das atribuições e responsabilidades, sem apresentação de 

justificativa formal ao coordenador do projeto, poderá ocasionar a substituição do 

discente;  

VI – O bolsista e o voluntário deverão apresentar, após a execução do projeto, num 

período de 30 (trinta) dias, via SIGAEST, o Relatório Final e o Questionário Avaliativo 

sobre a sua participação no projeto. 

 

 

Jucélia Estumano Henderson 

 

 


